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Lei Complementar Municinal n'001. de l6 de ianeiro de 2025.

"Altera a Estnttura ÁdfiiinLrtraliva e Organizacional do Município de

Catolé do Rocha-PB, e dd outas providências".

O Prefeito Municipal de Cetolé do Rocha, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e sanciono a seguinte lei:

capÍrur,o r
Da Oreanizacão da Prefeitura

Art ls A Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo Município de Catolé do Rocha é constituída pelos

órgãos e cargos de confiança de liwe nomeação e exoneração, a seguir dispostos:

I - Gabinete do Prefeito;

II - Secretaria Municipal de Administração;

III - Secretaria Municipal de Finanças;

IV - Secretaria Municipal de Educação;

V - Secrctaria Municipal dc Cultura e Turismo;

VI - Secretaria Municípal de Saúde;

VII - Seçretaria Municipal da Assistência Social;

VIII - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

IX - Sc.crctaria Municipal de Agricultura, Rccursos Hídricos, Indústria c Comercio;

X - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;

XI - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

XII - Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana;

XIII Secretaria Municipal de Políticas Públicas e Gestão Govemamental.

CAPÍTULO II
Das Comoetências

SECÁO I

Do Gabinete do Prefeito

AÍt.2s Ao Gabinete do Prefeito, compete:

I - Prestar apoio e assistência imediata ao Prefeito por intermédio de coordenadorias, subcoordenadorias,

departamentos, gerências, diretorias, comissões e órgãos de assessoramento;

II - Coordenar, planejar e controlar a execução das atividades referentes ao funcionamento do gabinete do Chefe do

Poder Executivo Municipal;

III - Comandar as atividades de coordenação politico-administrativa e a integração das ações da Administração

Municipal;
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IV - Assessorar o Prefeito Municipal no desempeúo de suas atribuições, em especial nos assuntos relacionados

com a coordenação polltica e administrativa;

V - Avaliar as ações de govemo e da gestilo dos geslores, no âmbito dos órgãos integrantes da Administração

Municipal;

VI - Assistir ao Prefeito nas fimções políticas;

VII Assistir ao Prcfeito no atendimento aos munícipes e demais autoridades;

VIII - Realizar a manutenção e apoio das relações com a comunidade;

IX - Realizar a coordenação e controle de prazo do processo legislativo referente a requerimentos, informações,

respostas às indicações e apreciação de projetos pela Câmara;

X - Enviar à Câmara Municipal proj€tos de leis, cópias das [.eis sancionadas, Vetos e DecÍetos;

Xl - Formar os órgãos e comissões para as atividades meio fim, representados p€las Secretarias, no que couber;

XII Realizar as atividades de apoio a representação social, institucional e política do Prefeito (a) em todas as

instâncias;

XIll - Elaborar e dar suporte jürídico na confecção de Íelatórios e atividades desenvolvidas pela gestão municipal

em conjunto com as demais Secretarias;

XIV - ColaboraÍ através de assessoramento juridico, no acompanhamento de prazos e demandas judiciais;

XV - Promover e coordenar as atividades de polÍtica e comunicação do Govemo Municipal;

XVI - Coordenar as atividades de documentaçâo, publicação e arquivamento dos âtos oficiais publicação e

preservação dos atos oficiais;

XVII Coordenar as atividades de documentação fotográfica e audiovisual da gestão municipal;

XVlll - AdotaÍ as medidas necessárias ao exercício dos direitos dos usuários de serviços públicosjunto aos órgãos e

entidades a que estejam ünculadas, alravés da Ouüdoria Municipal;

XIX - Manter sob a sua guard4 as escrituras, contratos e demais documentos relativos aos negócios jurÍdicos

fmnados pelo Prefeito ConstitucioÍral;

XX - Colaborar com a Secretâria de Finanças, Secretaria de Adminish-ação, Secretaria de Políticas Públicas e

Gestão Govemamental, e Secretaria de Planejamento e Gesülo, fornecendo subsídios para a formulação de políticas

públicas, planos, projetos e programas de inteÍesse do municÍpio;

XXI - Articular-se com a iniciativa privad4 com o Poder Legislativo, com o Poder Judiciário e com as demais

secretarias e órgãos estaduais, federais e regionais, objetivando a ação conjunta na execução de programas que interessem

ao desenvolvimento do Mmicípio, relativos a modernizÀçllo institucional, aÍticulação polÍtica com municípios, visando o

crescimento e o desenvolvimento do município;

XXII - Assessorar o chefe do Poder Executivo na elaboração de portarias, despachos, decisões e demais

documentos e atos administrativos da Adminismção Pública Municipal, de competência e atribuição do prefeito (a)

constitucional;

§lo. O assessoramento de nível técnico e superior ao Prefeito (a) Municipal e aos Secretários (as), bem como a

execução de taÍefas de natuÍeza técnica e científica ou especializada poderá ser feita mediante a contrâtação de

profissionais ou empresas, observadas as disposições do Código Civil e no que couber, as relativas às licitagões.

§2'. Outros mecanismos especiais de natuÍezâ transitóri4 necesúrios à instalação, instituição, nomeaçâo e

designação de comissões, conselhos, gmpos de trabalho, programas e/ou equipes instituídas para fins especÍficos.

XXIII - Cumprir todâs as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Leis e Decretos Municipais.

XXIV - Exercer outras atividades correlatas e afins, determinadas pelo chefe do Poder Executivo. 
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De Secretaria Municipel de Administrscão

ArL 3p A Secretsria Municipal de Administreção, compete:

I - Exercer as atividades de competênciâ técnicGadministrativ4 assessorando os demais órgâos quanto a assuntos

administrativos em geral;

II - Coordenar e gert a política de recunos humanos;

III - ControlaÍ o Plano de Cargos e Salários, material de expediente, patrimônio, serviços em geral e segurança do

trabalho;

lV - GerenciaÍ tecnicamente a fimÉo de administração intsrn4 mediante a orientação normativ4 metodológica e

tecnológica em seus divenos níveis, às Secretarias Municipais;

V - PrepaÍar estudos, pareceres e minutas sobre assuntos d€ competência da Secretaria;

VI - ManteÍ $b a sua guard4 os documentos relativos ao patrimônio municipal;

VII - Articular-se com as demais secretarias € órgãos estaduais, federais e regionais, objetivando a ação conjunta na

execuçâo de pÍogÍamas que intercssem ao desenvolvimento administrativo do Município, relativos a modemização

institucional, articulação técnica com municÍpios, pesquisas e estudos, desenvolvimento cientÍfico e tecnológico,

informações técnicas;

VIII Promover p€squisas, estudos, progÍamas e projetos econômicos-sociais, institucionais e flsico-territoriais,

ligados à sua área;

lX - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Leis e Decretos Municipais;

X - Exercer outÍas atividades conelatas e afins, determinadas pelo chefe do Poder Executivo.

SECÃO III
Da Sccretaria Municioal de Financas

ÂrL 4e A SecretâÍir Municipsl de Finrtrç{s, compete:

I Sistematiz r, coordenar, executar, avaliar e conrolar as atividades vinculadas à polÍtica financeira e contábil do

Municipio, à administração tributária e aos sistemas de aÍrecadação, informações econômicofiscais e contabilização;

II Acompanhar o lançamento, arrecadação e cobrança da arrecadação dos impostos, fiscalização da dívida ativa e a

execução da política financeira do Município;

Ill - Efetuar a prestaçâo de contas dos convênios e programas firmados com órgãos estaduais e federais, de acordo

com a legislaçâo ügente;

IV - Elaborar conjuntamente com a Secretaria Municipal de Planejamento e Ces6o, o projeto de Lei de diretrizes

orçamentárias-LDo, Lei Orçamentária anual -LOA e Plano Plurianual-PPA;

V - Acompanhar as diretrizes orçamentárias referentes a previsão da Íeceita e fixação das despesas, especificaÍnente

de acordo com as disposiçôes da Lei de Responsabilidade Fiscal;

Vl - Planejar, coordenar, controlaÍ e executâr a contabilidade financeir4 atendendo as exigências do Tribrmal de

Contas do Estado e cumprindo com a Lei de Acesso à Informação;

VII - Promover e disponibilizar a informação da movimentação dos recursos financeiros do Município, em

consonância com a l-et 4.320164, Lei Complementar l0l /2000 e a Lei 12.52712011',

VIII - Prestar assessoria em assuntos financeiros e contábeis as demais secretarias;
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IX - Cumprir todas as obrigaçõ€s assemelhadas, que forem dispostas em Leis e Decretos Municipais;

X - ExeÍser outràs atividades correlatas e afins, determinadas pelo chefe do Poder Executivo.

SECÃO IV

Da Secretaria Municipal de 0ducaçâo

ArL f. A Secret{riâ Municipsl de Educsção, comp€te:

I - Programar, coordenar e executar a políüca educacional na rede pública municipal de ensino;

II - Administrâr o sistema de ensino municipal;

III - Coordenar as atividades de preparaçâo e execução da Conferência Municipal de Educação, objetivando avaliar

a situaçâo educacional do Município e fixar as dirctrizes da polltica municipal de educaçâo;

IV - Manter e assegunú a universalizaÉo dâs etapas e modalidades de ensino (educaçâo infantil de zero a cinco

anos e ensino firndamental de nove anos, obrigatório e gratuito, a partir de cinco anos de idade nas escolas municipais);

V - Executar e monitorar, com a participação da comunidade escolar e das organizações da sociedade, o Plano

Municipal de Educação de durâçâo anual, plurianual e decenal, de acordo com o disposto na nova Lei de Diretrizes e Bases

da Educação Nacional - LDB;

VI - Instalar e manter estabelecimentos públicos municipais de ensino, contsolando e acompanhando o seu

funcionamento;

VII - ProveÍ o atendimento de educaçâo especial numa perspectiva inclusiva aos alunos com deficiênci4 transtornos

globais do desenvolvimento e superdotação com rgcursos teorológicos, equipamentos adaptados, acessibilidade

arquitetônic4 entre outros;

VIII - PÍoporcionar acesso qualitativo aos recursos tecnológicos para alunos, professores e funcionários;

IX - InplementaÍ programas de apoio ao educando no que s€ refere a material didático, pedagógico, alinentaçâo e

assistência à saúde;

X - Incentivar e acompanhar a efetivação dos conselhos municipais (CME, CAE e CACS-FUNDEB);

XII - Prover de transporte escolar a zona rural, sempre que necessário em regime de colaboração com os govemos

estadual e federal, de forma a garânti o acesso dos alunos à escola;

XII - Definir os meios necessários visando a garantia de um padrão de ensino adequado às exigências da sociedade

atual;

XIII - Integrar-se ao Conselho Municipal de Educação para dar maior apoio ao Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçâo dos profissionais da educaçâo. FUNDEB;

XIV - Elaborar e executaÍ, com a participaçâo das organizações dos profissionais em educaÉo, programas de

valorização docente e técnico-administrativo, mediante foÍmação continuadâ, capacitação, aperfeiçoamento e atualizâção

dos profissionais da educaçâo e políticas setoriais de melhoria salarial e de incentivo a qualificação profissional, de

conformidade com a l*1 no 9 .424197',

XV lntegra-se ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, quanto à aplicação

dos seus recursos;

XVI - Apoiar, elaborar e executaÍ programas de educação de jovens e adultos objetivando minimizar o

analfabetismo do município;

XVll Supervisionar a organização e o funcionamento de bibliotecas escolares;

XVIII Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Leis e Decretos Municipais;
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XIX - ExerceÍ outras atividades correlatas e afins, determinadas pelo chefe do Poder Executivo.

SECÃO V

Da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Art. 6o A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, compete:

I - Desenvolver políticas municipais direcionadas à cultura e o turismo;

II - Organizar, manter e supervisionar bibliotecas públicas, salas de leitura, centros culturais, museus, teatros e

outras instituições do Município voltadas ao estimulo e cultivo da ciênciq das artes e das letras e bem assim à difusão e à

promoção cultural e turística;

III - Proteger atividades culturais, o patrimônio artístico, arqueológico, histórico, turístico e cultural do Município;

IV - Promover atividades culturais, turísticas, artísticas e folclóricas, respeitando-se a liberdade de criação e

expressão;

V - Incentivar as atividades artísticas, turísücas e culturais, promovendo cursos, concursos e outros certames no

âmbito do Município;

VI - Orientar e participar das atividades relativas à apresentações de bandas de musicq marciais e fanfarras;

VII - Promover caÍavanas culturais, tendo por objetivo difundir as artes e a cultura entre as comunidades,

motivando-as para o engajamento nas atiúdades culturais e turísticas;

VIII - Desenvolver e fomentar o plano municipal de turismo;

lX - Promover e fomentar o incremento do turismo na cidade;

X - Organizar e dirigir de certames (eventos) e festejos oficiais da área de turismo;

XI - Promover a difusão das realidades turísticas do Município, principalmente sob o enfoque de desenvolvimento

econômico;

XII - Estimular à promoção e a criação de ações, organismos ou empresas de caráter privado que tenham por

finalidade incrementar a cultura e o turismo;

XIII - Elaborar e organizar o calendário turístico e cultural do Município;

XIV - Planejar, promover, organiar e sistematizar as atividades culturais e de incentivo ao turismo no Município;

XV - Formular e desenvolver a política municipal de cultura e turismo, incentivando e coordenando a realização de

atividades culturais e de turismo, com ênfase na difusão da cultura local, do potencial turístico local e da valorização das

manifestações culturais e artistas, bem como o fomento ao desenvolümento turístico no âmbito local, regional e nacional,

com vistas a valorização da história e dos valores culturais do Município;

XVI - Buscar e/ou prestar colaboração técnica e financeira às instituições públicas ou privadas de modo a estimular

as iniciativas culturais e de turismo, mediante convênios, acordos, concessões, parcerias e/ou assemelhados, objetivando

dotar o nosso Municipio de infraestrutura adequada para arealização e divulgação das qualidades culturais e de turismo do

município;

XVII - Organizar e promover certames de competições, prêmios, sorteios e apoiar, incentivar, realizar e divulgar as

manifestações culturais e turísticas das comunidades do Município;

XVIII - Elaborar, orientar, executar e fiscalizar as pÉticas culturais e de turismo;

XIX - Programar, manter e desenvolver a autossuficiência do patrimônio cultural e turístico do município, com

atividades direta ou indiretamente exploradas pela Adminismção Pública ou delegadas a particulares por meio de

concessões, permissões, arrendamentos ou parcerias;
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XX - Articular-se com entidades e organismos públicos e/ou privados, com vistas a promoção de atividades que

incrementem e divulguem a cultura e o turismo no município;

XXI - Propor a instituição e dimensionamento de investimentos especiais de interesse cultural e turístico, na

promoção de políticas públicas que projetem o nome do município de Catolé do Rocha, a nível setorial, regional, estadual e

nacional;

XXII - Estabelecer parcerias com instituições de ensino superior público ou privado, com vistas a fomentar a

pesquisa e a produção científica no âmbito cultural e turístico;

XXIII - Implantar serviços e ações culturais e de turismo pam que toda a população teúa acesso a eventos que

propiciem a melhoria da qualidade de vidq através da disseminação do conhecimento, do entretenimento e do descanso

sadio e rejuvenescedor;

XXIV - Zelar pelo pleno funcionamento da biblioteca pública municipal, dotando-a de acervo bibliognífico à altura

das necessidades dos estudantes, leitores e da comunidade, em parceria com outras secretarias e órgãos de governo, bem

como com instituições públicas e particulares, em favor da disseminação do coúecimento e da guarda da memória

histórica e cultural de nosso Município;

XXV - Fomentar as oficinas de arte, cultura e de turismologia, paÍa propiciar a população acesso as aulas de

músic4 pintura, dança, teatro e outras manifestações culturas e de desenvolvimento do turismo;

)O(VI - Realizar festivais de músic4 teatro, literatura, eventos culturais e turísticos, entre outros afins, apoiando a

publicação e divulgação dos trabalhos dos artistas e profissionais locais que possam ser envolvidos;

XXVII - Realizar eventos que resgatem o orgulho da população pela celebração de datas comemorativas, o

engrandecimento do nome de nossa terr4 de nossos artistas e fazedores culturais, para incentivar o turismo local;

XXVIII - Elaborar material informativo das atividades desenvolüdas pela Secretari4

XXIX - Destacar as riquezas ecológicas, turísticas e culturais do nosso município, com o objetivo de fazer da

cultura e do turismo mais uma fonte de geração de renda e de intercâmbio cultural e turístico com outras comunidades e

regiões;

)O(X - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Leis e Decretos Municipais;

XXXI - Exercer outras atiüdades correlatas e afins, deterrninadas pelo chefe do Poder Executivo.

SECÃO VI

Da Secretaria Municioal de Saúde

ArL 7s A Secretaria Municipal de Saúde, compete:

I - Elaborar o planejamento integrado de saúde através do Plano Mrmicipal de Saúde e Programação Anual de

Saúde, arriculando-os com os Planos Estadual e Federal;

II - Propor ações de prevenção e promoção à saúde e o monitoramento constante para combate às doenças

transmissíveis e não transmissíveis, orientando sua execução a nível municipal;

III - tntegrar suas atividades de promoção, prevenção, tratamento, recuperação e reabilitação dentro do Sistema

Único de Saúde - SUS;

IV - Celebrar convênios, contratos e acordos com entidades públicas ou privadas, visando o melhor

aproveitamento da Rede de Serviços de Saúde;

V - Elaborar, monitorar e avaliar os planos, progfirmas e p§etos relativos à saúde pública municipal;

VI - Atender a população de forma universal e equânime, considerando os riscos em suÍrs situações diversas;
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VII - Manter atualizados os dados populacionais e epidemiológicos subsidiando o diagnóstico sanitário municipal;

VIII - Avaliar as situações diversas, referentes a dados econômicos, sociais, sanitários e do próprio meio

ambiente, dentro do contexto de saúde pública;

IX - lmplantar e a&ninistrar as unidades de sâúde, dentro dajurisdição do município.

X - Apresentar prestação de contas através do Relarório Deralhado do Quadrimesü€ Anr€rior (RDQA) e Relatório

Anual de Gestito (RAG);

XI - ProporcionaÍ a panicipação popular nas pollticas de saúde, através do Conselho Municipal de Saüde e da

realização das Conferências Municipais de Saúde.

XII - Cumprir todas as obÍigações assemelhadas, que forem dispostas em Leis e Decretos Municipais;

XIII - ExerceÍ ouEas atiüdades correlatas e afins, determinadas pelo chefe do Poder Executivo.

sEcÃo vrr
Da Secretâriâ MuniciDsl de Assistênciâ Social

ArL 8e A Secretaria Municipal de Assistênci, Socisl, compete:

I - Definir objetivos, elaborar e sr.p€Ívisionar a política do Município de proteção e assistência social, em

conformidade com as diretrizes da política Estadual e Nacional, visando à garantia da vida, à redução de danos e à

prevenção da incidência de riscos, especialmente:

II - Definir objetivos e supervisionar a polÍtica municipal de promoçâo de crianças e adolescentes, coereote com

as diretrizes da política Estadual e Nacional de bem-cstar de crianças e adolescentes;

III - CHenar e exêcutar a prestação de serviços assistenciais, propiciando condições mínimas à promoção e

amparo dos indivíduos e grupos em vulnerabilidade social, especialmente idosos, pessoas com deficiênci4 desempregados,

indigente e o menor abandonado;

IV - Capacitar cidadâos, gnrpos e organizações alràvés de pÍocessos de autopromoçâo e paÍticipação ativa,

visando à formação de uma sociedade legitimamente organizada;

V - Velar pela proteção dos direitos humanos, colaborando com os órgâos interessados no assunto;

VI - Colaborar em atividades de assistência e bemrstar da comunidade, a proteção à familia, à matemidade, à

infiinci4 à adolescência e à velhice;

VII - Elaborar o Plano de Assistência Social do Município;

VIII - Â promoção, inclusive em parceria com oufas secr€taÍias da integraçâo e inclusão do cidadão(ã) no

mercado de trabalho;

IX - A habilitação e reúilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à üda comunitária;

X - A vigilância sócio assistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a

ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;

XI - A defesa de dteitos dos cidadãos e universalização dos direitos sociais, com vistas a garantir o pleno acesso

aos direitos no conjunto das proüsões socioassistenciais, com enfientamento da pobreza e provimento de condições para

atendeÍ contingências sociais;

XII - Efetuar o pagamento dos auxÍlios natalidade e funeral;

Xlll - Executar os projetos de enfrentamento da pobreza, inclusive mediante parcerias com organizações da

sociedade civil;

XIV - Atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
7
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XV - Prestar os serviços assistenciais de que trata o Art. 23 daLei Orgânica de Assistência Social;

XVI - Realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social Municipal;

XVII - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Leis e Decretos Municipais;

XVIII - Exercer outras atividades correlatas e afins, determinadas pelo chefe do Poder Executivo.

SECÃOVItr

Da Secretaria Municioel de Obras e Infraestrutura

Art. 9q A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, compete:

I - Executar a prevenção e manutenção dos serviços públicos municipais;

II - Orientar e realizar os serviços de limpeza pública e coleta de lixo;

III - Realizar a conservação e manutenção dos ediffcios próprios e locados pelo Município;

IV - Executar as atividades concernentes à consúução, reforma e conservação de bens e obras públicas e

pavimentação das vias públicas;

V - Fazer cumprir as determinações do Códrgo de Posturas do Município;

VI - Fazer cumprir as determinações do Plano Municipal de Mobilidade Urbana;

VII - Fazer cumprir as determinações da Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano;

VIII - Promover a execução dos serviços de construção, pavimentação e conservação das estradas municipais;

lX - Zelar pela conservaçâo das estradas e caminhos municipais, cabendo ao Secretário Municipal de Obras e

Infraestrutura a instauração de processos para apuração de responsabilidade, quando for o caso;

X - Atuar a fiscalização de contratos para execução de projetos viários, sistemas de drenagem, pavimentação,

geotécnica e geometria de vias;

XI - Prestar esclarecimentos e analisar solicitações de terceiros, por intermédio dos Termos de Compromisso e

Autorização (TCA);

XII - Fiscalizar os contratos de obras de construção e recuperação de infraestrutura do Município;

XIII - Fiscalizar a construção de edificios públicos;

Xry - Aprovar e autorizar a ocupação do leito das vias públicas por equipamentos a serem implantados por

entidades de direito público e privado;

XV - Examinar o planejamento de obras e serviços que veúam a se desenvolver nas vias e logradouros públicos;

XVI - Executar obras de drenagerr, sistemas viários, e recuperações estruturais;

XVII - Fiscalizar e acompanhar as obras de macrodrenagem, que consistem na construção de galerias;

XVIII - Promover a contenção de margens de córregos;

XIX - Prestar atendimento emergencial em ocasiões de chuvas intensas, que podem causar riscos à vida e ao

patrimônio público e privado, por meio da coordenadoria de defesa civil;

)O( - Executar obras de recuperação estrutural e construção de pontes e passagens molhadas;

XXI - Controlar e supervisionar obras e serviços de iniciativa do Município;

XXII - Promover a manutenção e conservação das máquinas rodoviárias;

XXIII - Apresentar, na periodicidade determinada, relatório dos serviços executados, de acordo com as nonnas

vigentes;

)O(IV - Expedir certidão de uso e ocupação de solo urbano;

XXV - Expedir alvanís de construção, demolição, habite-se, certidão de característica e outros afins;
8

Praça Sérgio Maia n"66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.0ó7 .56210001-27 - Contatos: (83) 3zl4l-1202 e sabineteírlcatolcdorocha.ob.sov.br

!It
ul l F l



I I

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

XXVI - Realizar a manutenção, conservação e ampliação da iluminação pública;

XXVU - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Leis e Decretos Municipais;

XXVIII - Exercer outras atividades correlatas e afins, determinadas pelo chefe do Poder Executivo.

sEcÃo Ix
Da Secretaria Municioal de Asricultura. Recursos Hídricos. Indústrie e Comércio

Art. 10s A Secretaria Municipal de Agriculturq Recursos Hídricos, Indústria e Comércio, compete:

I - Definir os objetivos, os planos e os programas gerais da política agropecuária, de recursos hídricos, industrial e

comercial do município;

II - Manter perfeita integração com a política nacional, estadual e regional de promoção das atividades

agropecuárias, de recursos hídricos, industriais e de comercialização de produtos e insumos com os órgãos e entidades

responsáveis pela sua execução;

III - Promover a classificação e fiscalização de produtos agropecuários;

IV - Incrementar as atividades de fomento animal e vegetal;

V - Elaborar e executar estudos e projetos referentes ao treinamento de mão-de-obra voltada para as atividades

específicas do setor primrário;

VI - Traçar diretrizes para o aproveitamento das terras devolutas do Município;

VII - Orientar e executar as atiüdades de financiamento e reflorestamento, em consonância com a política

definida pelos governos Estadual e Federal;

VIII - Assistir às atividades agropecuárias e de pesca, hídricas, industriais e comerciais, prestando serviços

técnicos ligados ao seu desenvolvimento;

IX - Disciplinar o uso e proteger a fertilidade do solo;

X * Orientar e realizar os serviços de plantio, poda e capinagem dos equipamentos públicos;

XI - Desenvolver e fortalecer o associativismo e cooperativismo;

XII - Expedir certidão de uso e ocupação de solo rural;

XIII - Cumpú todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Leis e Decretos Municipais;

XIV - Exercer outras atividades correlatas e afins, determinadas pelo chefe do Poder Executivo.

SECÃOX

Da Secretaria Municipal de Esnorte e Lazer

ArL ll - A Secretaria Municipal de EspoÉe eLazr,r, compete:

I - Formular as Políticas Municipais voltadas ao desenvolvimento do esporte e do lazer, em consonância com os

órgãos Estaduais e Federais;

II - Planejar, coordenar, executaÍ, implantar e implementar, planos, programas e projetos inerentes à áreas de

esporte elazer no Município;

III - Incentivar as práticas espoúivas e as atividades de lazer, tanto nas escolas municipais como nas

comunidades, articuladas com as demais secretarias, quando for necessiírio;

IV - Promover progÍamas esportivos para portadores de necessidades especiais;

I
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V - Promover incentivos aos jovers talantos;

VI - Celebrar convênios com üstas ao fomento das atiüdades de espoúe elazsr;-

VII - Realizar parcerias com a comunidade, instituições esportivas, iniciativa privada com vistas à realização de

atividades esportivas e de lazer;

VIII - Efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais de esporte elazer;

lX - Desenvolver políticas mrmicipais para o desenvolvimento do esporte e lazsr;

X - Coordenar e elaborar o plano municipal de eventos esportivos e o calendário de atiüdades esportivas do

município;

XI - Promover o esporte-educação nas escolas do município, nas zonas urbanas e rural;

XII - Orientar, promover e assistir as atiüdades desportivas nos estabelecimentos municipais de ensino;

Xm - Estimular e apoiar as iniciativas da comunidade, as áreas espoúivas e delazer;

XIV - Apoiar as agremiações desportivas do município;

XV - Administrar quadras de esportes, campos de futebol, ginásios e equipamentos públicos esportivos;

XVI - Organizar projetos de criação de infraestnrtur4 para a prática de esportes elazer;

XVU - Promover atividades que propiciem recreação elazer à população;

XVIII - Desenvolver programações especiais para o atendimento às diversas modalidades desportivas;

XIX - Administrar os estádios, módulos, quadÍas, ginásios e demais equiparnentos do patrimônio do município

destinado a prática de esportes;

XX - Elaboração e desenvolvimento de programas de educação fisica e desportiva junto à clientela escolar e a

comunidade;

XXI - Intercâmbio com organismos públicos e privados - nacionais, internacionais e estrangeiros, voltados à

promoção do esporte;

XXII - Planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e progrirÍnas de incentivo aos esportes;

XXIII - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Leis e Decretos Municipais;

XXIV - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Leis e Decretos Municipais;

XXV - Exercer outras atiüdades correlatas e afins, determinadas pelo chefe do Poder Executivo.

SECÃO XI

Da Secretaria Municinal de Planeiamento e Gestão

ArL 12- A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, comp€te:

I - Acompanhar e avaliar o desempeúo das secretarias na consecução dos objetivos constantes de seus planos,

programas, convênios e orçamentos;

II - Articular, coordenar e atualizar o sistema municipal de planejamento e gestão, com a finalidade de asseguraÍ a

direcionalidade da gesüio institucional e a eficiência e eficácia no cumprimento de objetivos e metas definidas pelo

Governo Municipal;

III - PaÍticipar das ações para a elaboração do Programa de Metas de Gesülo;
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IV - A elaboração de estudos, pesquisas e diagnósticos de naturezÀ econômica, necessários ao processo de

planejaÍnento;

V - O acompanhamento da elaboração da proposta da Lei Orçamentária Anual, do Plano Plurianual e da Lei de

Diretrizes Orçamentárias;

VI - Oferecer suporte ao Chefe do Poder Executivo Municipal e à sua equipe de governo no eslabelecimento de

diretrizes e na tomada de decisões estratégicas sobre metas e objeüvos previstos no Programa de Govemo, assim como nos

pleitos formulados pela comunidade;

VII Promovfi e coordenar os processos de construção democrática de acordos e consensos básicos sobre

objetivos, diretrizes e progÍamas esfatégicos para o desenvolümento integràl de longo prazo do Município de Catolé do

Rocha;

VIII - Promover e coordenar a formulaçâo de ações estratégicas do Governo Municipal, em aíiculação com as

secretarias municipais integrantes da unidade de assessoramento direto;

IX - Promover e coordenar os processos de paÍicipação social e comunitária na formulação dos planos e pÍogramas

institucionais do Governo Municipal, na sua área de competênci4

X Selecionar e rmificar as metodologias de planejamento utilizadas nas diferentes instâncias da Prefeitura;

XI - Coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar a formulação dos principais instrumentos de planejamento do

Município, como o Plano Plurianual - PPA, a tei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a Lei Orçamentária Anual (LOA) e o

Plano Diretol zelando pelo cumprimento das dirBtrizes esratégicas do governo e da legislação vigente;

XII - lmplantar e executar o sistemã de programação, controle e avaliação orçamentários, promovendo a adoção de

métodos modemos de orçanento por programas e o cumprimento das diretrizes, planos e proBramas esfatégicôs do

Covemo Municipal;

XIll - Em cooperaÉo com as demais Secretarias, coordenar o desenvolvimento e implantação de um sistema de

monitoramento e avaliação da gestâo institucional, inclusive no tocante às metas, que permita a correção oportuna das

decisões e a atualizaçâo permanente dos planos e programas do govemo municipal;

xlv - Em cooperâção com as demais Secretarias, coordenar a realizaçâo de balanços periódicos da gestão

municipal com o proÉsito de apresentar de forma tanspaÍente os principais resultados alcançados no cumprimento de seu

programa de govemo. tanto ao Poder l,egislativo Municipal quanto à população em gerah

XV - Coordenar e dã suporte metodológico aos diferentes órgãos do Poder Público Municipal na formulação,

monitoramento e avaliação dos planos e pÍogÍamas específicos e setoriais, em consonância com as diretrizes gerais do

Programa de Govemo;

XVI - Em cooperação com as demais Secretarias, formulaÍ ferramental técnico-gerencial para modernizâçâo da

gestâo pública considerando os conceitos de eficáci4 eficiência e efetividade das ações planejadas;

XVII - Coordenar e prestar apoio técnico-administrativo aos órgãos colegiados afins a área de atuação dâ SecretaÍia;

XVIII - Em coordenação com as Secretarias Municipais de Finanças e de Administração, realizar os proc€dimentos

de gestão adminisE-ativa e de gestilo orçâmentária e financeira necessários para a execuçâo de suas atividades e aaibuições,

dentro das normas superiores de delegaçôes de competências;

XtX - Em coordenaçâo com a Procuradoria Geral do Município, programar as atividades de consultoria e

assessoramento jurÍdico, necessárias para o desempeúo oportuno e eficaz de suas atribuições, zrrclando em todo momento

pela defesa dos interesses da Administração Pública Municipal, dentro das normas superiores de delegações de

competências;

)(X - Desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Chefe do Executivo Municipal; 
I I
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XXI - Em coordenação com a Secretaria de Finanças, realizzr os procedimentos administrativos e de gesüio

orçarnentiíria e financeira necessários para a execução de zuas atiüdades e atribuições, dentro das norrnas superiores de

delegações de compelências;

XXII - Monitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas e objetivos institucionais sob sua responsabilidade,

em conjunto com a Secretaria Municipal de Políticas Públicas e Gesülo Governamental, apresentando ao Chefe do Governo

Municipal as propostas de decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com a

população no Plano de Govemo;

XXIII - Acompanhar e controlar a execução de conkatos e convênios celebrados pelo Município na sua área de

competência;

XXIV - Responsabilizar-se em conjunto com o Chefe do Poder Executivo, pela avaliação da execução contatual,

sempre que as conúatações recaírem sobre bens e/ou serviços diretamente pertinentes às dotações orçamentárias específicas

da Secretaria;

XXV - Realizar processos de execução com dispensa de licitação, em acordo com o dispositivo em Lei;

XXVI - Publicar extatos de contratos, convênios, resultados de licitação, dispensa e inexigibilidades;

XXVII - Auxiliar na gestão de conúatos referentes à entrega de materiais e prestação de serviços;

XXVIII - Elaborar processos de licitação de acordo com a Lei Federal n" 14.133/2021 e suas alterações;

XXD( - Elaborar processos de inexibilidade e dispensa de licitação;

XXX - Elaborar contratos administrativos e convênios;

X)Oil - Elaborar pesquisa de preços para a intauração dos processos de licitação;

XXXII - Providenciar documentações de acordo com as solicitações do Tribunal de Contas;

XXXil - Gerenciar contratos adminisfativos;

XXXIV - Cadastrar fornecedores;

XXXV - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal na revisão e

implantação de normas e procedimentos relativos às atividades de contratos, serviços e aquisições da Administração

Municipal;

XXXVI - Prestar suporte administrativo necessário para o funcionamento eficaz da Equipe de apoio a Licitação;

XXXVII - Prograrnar, executar, supervisionar, confolar e coordenar os procedimentos do processo de licitação da

Administração, de acordo com Íts nonnas e diretrizes superiores do Governo Municipal, promovendo a segregação das

funções de autorização, aprovação, execução, contole e contabilização;

X)O(VI[ - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Mrmicípio na sua área de

competência;

XXXIX - Coordenar, por seu ütular, e em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal, pelas autorizações

para abertura de licitações, assinaturas de editais, julgamentos dos recursos administrativos e adjudicações dos certames,

bem como pela avaliação da execução contratual, sempre que as contratações recaírem sobre bens e/ou serviços

diretamente pertinentes às dotações orçamentárias específicas da Secretaria, pertinentes;

XL - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Leis e Decretos Municipais;

XLI - Exercer outras atiüdades correlatas e afins, determinadas pelo chefe do Poder Executivo.

SECÃOXII

Da Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana

!
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ArL t3 - A S€cretrrie Municipal de TraNportes e Mobilidrde Urbrns, compete:

I - Realizar guard4 cons€rvação, manutenção dos veículos da frotâ municipal;

Il - Fiscaliur o sistema de Transporte Urbano Municipal;

III - Zelar pela conservaçâo da Estação Rodoviária Municipal;

lV - Coordenar e administrar os serviços dos motoristas da PrefeituÍa Mmicipal de Catolé do Rocha;

V - Cumprir e fazer cumprir a legislaçâo e normas de trânsito;

VI - Planejar, projetar, regulamentar e operar o ffiÍlsito de veículos, de pedesnes, e de animais, bem como

promover o desenvolvimento da circulação e a segurança de ciclistas;

Vll-RestabeleceremconjuntocomoDETRANeaPolíciaMilitar,ocarátereducativoeafiscalizaçãoostensiva

de ffinsito, aplicando quando for o caso, adveíências, penalidades de multas, notificaçôes e outas medidas cabiveis;

VIU - Planejar e implantar medidas visando a redução da circulação de veÍculos, e reorientação do tráfego, com o

objetivo de diminuir a emissão global de poluentes e a ordenação do rânsito;

IX - Planejar e coordenar a cooservação üáÍia no âmbito do Mrmicípio, incluindo-se as Vias Uóanas e Vicinais.

X - Realizar a g€stão e controle da frota de veículos leves e pesados péÍtencentes, locados ou cedidos ao

Município;

Xl - Realizar o controle e gerenciamento das despesas com combustíveis utilizados pelos veiculos e máquinas

alocados nos diversos órgãos da Administração Mrmicipal e entidades conveniadas;

XII - Supervisionar e coordenaÍ os pontos de táxi, obedecendo as normas vigentes;

XIII - Cuidar da manutenção e conservação dos veÍculos próprios do Município;

XIV - Coordenar medidas para a implantaçilo da política municipal de viação;

XV - EncaÍregaÍ-se do controle e da fiscalizaÉo dâ concessão de serviços de transportes e dos padrões de

segurança e de qualidade no setor

XVI - Promover o acompanhamento da €xecuçâo do Plano Municipal de viação;

XVII - homover a organizaçâo e a manut€nção do cadastro das üas de Transporte do Municlpio;

XVIII - Coordenar medidas para a implantação da política rodoviária municipal;

XIX - Organizar e manter atualizado o cadastro das rodovias vicinais do Mrmicípio;

XX - Pmmover o contole dos velculos quanto ao uso, gasto e depreciação;

XXI - Dar execução ao Plano Rodoviário Municipal;

XXII - Planejar, executar, fiscalizar e fazer cumpú as daerminações do Plano Municipal de Mobilidade Uôana;

)O(II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forern dispostas em l-eis e Decretos Municipais;

XXIV - Exercer outras atividades mrrelatas e afins, determinadas pelo chefe do Poder Executivo.

Art. 14 - A Secretaria Municiprl de Políticas Públicas e Gestío Gov€rnâmentsl, compete:

I - Promover o bem-estar social, atingindo cidadãos de todos os níveis educacionais, independente de gênero, raça

religião ou nível social;

II - ImplementaÍ mudanças progressivas na sociedade, tratando de questóes que afetam todos os cidadãos, como a

saúde, a educação, o meio ambiente, empreendedorismo, emprego, renda e sewiços públicos;
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III - Além de promover as atiüdades desenvolvidas para as pollticas públicas como uln todo, dâr também

assessoramento as pollücas publicas especificas de cada secretaria municipal;

IV - Garantir que todos teúam acesso aos serviços essenciais e oportunidades de desenvolvimento;

V - Assessoràr a gesüto municipal a definir prioridades e objetivos das políticas públicas;

VI - Promover audiências públicas ou canais de comunicaÉo par-a ouvir os cidadiíos" ONGs e outos grupos

sociais, assegurando a transpaÉncia e permitindo que a população acompanhe seu desenvolvimento e avali€ os resultados;

VII Firmar parcerias, tanto com a iniciúiva privada como a públic4 para executar as políticas públicas;

VIII - Fazer avaliações e estudos peri&icos sobre as necessidades e demandas da cidade e da população, tendo em

vista as especificidades de cada momento, adaptando as políticas públicas municipais a cada contexto;

IX - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em I-eis e Decretos Municipais;

X - Exercer outras atividades correlatâs e afins, determinadas pelo chefe do Poder Executivo.

CAPITULO III
Da Estrutura Orsanizrcional

Aú 15 - Ficam criadas dentro da Estrutura Administrativa as Secretarias, Assessorias, Consultorias, Coordenadoías,

Subcoordenadorias, Gerências, Diretorias, Vice diÍ€torias, Tesourarias, Administrações, Comissões e demais cargos que

comporão a Estsutura Organizacional do Mmicípio de Catolé do Rocha, a saber:

I - Grbitrete do Prefeito:

a) Secretário Chefe do Gabinete;

b) Assessoria Administrativa;

c) Assessoria de Assuntos lnstitucionais;

d) Assessoria de Comunicação;

e) AssessoriaEspecial;

f) Assessoria Extragôvemamental:

g) Consultoria Geral;

h) Chefia da Jmta de Serviço Militar;

i) Coordenadoria de Cerimonial;

j) Ouvidoria Geral.
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ll - Secretrrir Municiprl de Adninistrrçlo:

a) Secrctário de Administração;

b) Agência de Desenvolvimento;

c) Assessoriâ de Almoxarifado;

d) AssessoriaPatrimonial;

e) AssessoriaOperacional;

f) Assessoria do Centro de Processamento de Dados;

g) Coordenadoria de Apoio Administraüvo;

h) Coordenadoria de Patrimônio;

i) Coordenadoria de Recursos Humanos;
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j) Coordenadoriade Serviços;

k) Diretoria de Almoxarifado;

D Gerencia de Administração, Orientação e Acompanhamento Funcional;

m) Subcoordenadoria de Almoxarifado;

n) Subcoordenadoria de Compras e Materiais;

o) Subcoordenadoria de Documentos e Arquivo.

p) SubcoordenadoriadeGovernança;

q) SubcoordenadoriadePatrimônio;

r) Subcoordenadoria de Recepção e Protocolo;

III - Secretaria Municipal de Finanças:

a) Secretilrio de Finanças.

b) Coordenadoria de Apoio Administrativo;

c) Coordenadoria de Serviços;

d) CoordenadoriaContábil;

e) CoordenadoriaTributária;

f) Coordenadoria de Dívida Ativa e IPTU;

C) Gerência de Tributos;

h) Subcoordenadoria de Escrituração Contrâbil;

i) Subcoordenadoria de Escrituração Fiscal;

j) Subcoordenadoria de Orçamento e Controle;

k) Subcoordenadoria de Prestação de Contas;

l) Tesouraria;

IV - Secretaria Municipal de Educação,

a) Secretário de Educação;

b) Assessoria de Assuntos Educacionais;

c) Assessoria de Almoxarifado;

d) Assessoria de Estabelecimento de Ensino;

e) AssessoriaPatrimonial;

0 AssessorOperacional;

g) Coordenadoria de Apoio Administrativo;

h) Coordenadoria de Apoio Institucional ao Ensino;

D Coordenadoria de Alfabetização e Diversidade - quilombolas;

j) Coordenadoria de Educação;

k) Coordenadoria de Eventos;

D Coorderradoía de Programas e Projetos;

m) Coordenadoria Pedagógica;

n) Direção de Estabelecimento de Ensino;

o) Direção de Creches;

p) Maestro;
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q) Subcoodenadoria de Fiucação;

r) Subcoordenadoria da Educação de Jovens e Adultos - EIA;

s) Subcoordenadoria de Ensino Fundamental;

t) Subcoordenadoria de Apoio Administrativo;

u) Subcoordenadoria de Merenda Escolar;

v) Subcoordenadoria de TranspoÍe Escolar;

w) Subcoordenadoria de Material Escolar;

x) Subcoordenadoria de Eventos;

y) §ubcoordenadoria de Programas;

z) Subcoordenadoria de Projetos;

aa) Subcoordenadoria de Supervisão de Educação lnfantil;

bb) Subcoordenadoria de Supervisão de Ensino Fundamental;

cc) Vice Direção de Estabelecimento de Ensino;

V - §ecretaria Municipâl de Culturâ c Turismo:

a) Secretário de Cultura e Turismo

b) Administrador do Centro de Comercialização de Artesanato;

c) Assessoria de Biblioteca;

d) Assessoria de Cultura;

e) Assessoria de Turismo;

f) Assessoria de Projetos;

g) Assessoria de Eventos;

h) Coordenadoria de Cultura;

i) Coordenadoria de Turismo;

j) Diretoria de Biblioteca Pública Municipal;

k) Dirctoria do Cento de Cultura Geraldo Vandré;

l) Subcoordenadoria de Eventos;

m) Subcoordenadoria de Projetos;

VI - Secreteria Municipal de Saúde:

a) Secretário (a) de Saúde;

b) Administraçâo Executiva do Hospital Ermina Evangelista;

c) AssessoriaPatrimonial;

d) Assessoria Técnico-Administrativa;

e) Chefia de Enfermagem do Hospital Ermina Evangelista;

f) Coordenadoria de Apoio AdminisFâtivo;

g) Coordenadoria de Controle, Regulação e AvaliaÉo;

h) Coordenadoria de Vigilância em Saúde;

i) CoordenadoriadeVigilânciaEpidemiológic4

j) Coordenadoria de Vigilância Sanitária;

k) Coordenadoria do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS;

Pra§. Sérgio Maiâ, n"6ó - CeÍúo - Carolé do Rocha/PB
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D Coordenadoria do Centro Especializado em Reabilitação - CER;

m) Coordenadoria do SAMU;

n) Coordenadoriade Saúde Bucal;

o) Coordenadoria das Unidades Saúde da Família - USF;

p) CoordenadoriadeSaúde;

q) Diretoria ClÍnica do Hospital Ermina Evangelista;

r) Diretoria de Estratégias de Saúde da Família - ESF;

s) Diretoria do Cenúo de Diagnóstico por Imagem - CDI;

0 Diretoria do Centro de Saúde;

u) Diretoria do Centro Especializado ern Reabilitação - CER;

v) Diretoria do Hospital Ermina Evangelista;

w) Diretoria do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU/;

x) Secretaria Executiva do Hospital Ermina Evangelista;

y) Subcoordenadoria de Atenção Bucal;

z) Subcoordenadoria de Atenção PACS e PSF;

aa) Subcoordenadoria de Confrole e Estoques de Materiais e Insumos;

bb) Subcoordenadoria de Média e Alta Complexidade;

cc) Subcoordenadoria de Supervisão de Alimentos;

dd) Subcoordenadoria de Unidades Hospitalares;

ee) Subcoordenadoria de Unidades Ambulatoriais;

tr) Subcoordenadoria de Vigilância Ambiental;

gg) Subcoordenadoria do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS;

tú) Técnica de Análise Desenvolvimento Atenção Primaria Saúde - APS

ii) Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde;

VII - Secreteria Municipal de Assistência Social:

a) Secretário de Assistência Social;

b) Administração de Clube de Mães;

c) Assessoria de Projetos;

d) Assessoria de Eventos;

e) Coordenadoria de Apoio Administrativo;

f) Coordenadoria de Proteção Social Básica;

g) Coordenadoria de Gestito do Trabalho;

h) Coordenadoria de Programas Sociais e Transferência de Renda;

i) Coordenadoria de Proteção Social Especial;

j) Coordenadoria do Centro de Apoio tntegral a Criança e Adolescente - CAIC

k) Coordenadoria da Mulher e da Diversidade Humana;

l) Coordenadoria de Vigilância Sócio assistencial;

m) Gerência de Ações Sociais;

n) Subcoordenadoria de Apoio à Cidadania;

o) Subcoordenadoria de Apoio à Criançq Adolescente e ldoso;
l7
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p) Subcoordenadoria de Compras e Materiais;

q) Tesouraria do Fundo Municipal de Assistência Social.

WII - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

a) Secretário de Obras e Infraestrutura;

b) Administração da Praça Severino Cantidiano de Andrade.

c) Administração do Aterro Sanitário;

d) Administração do Cemitério Público;

e) Administração do Centro de Abastecimento Geraldo Gomes de Oliveira;

D Administração do Terminal Rodoviário;

g) Assessoria de Almoxarifado;

h) AssessoriaOperacional;

D AssessoriaPatrimonial;

j) Coordenadoria de Apoio Administrativo;

k) Coordenadoria de Defesa Civil;

l) Coordenadoria de Obras;

m) Coordenadoria de Serviços Urbanos;

n) Subcoordenadoria de Controle e Fiscalização Urbana;

o) Subcoordenadoria de Limpeza e Conservação;

IX - Secretaria Municipal de Agriculturq Recursos Hídricos, Indústria e Comercio:

a) Secretário de Agricultura, Recursos Hídricos, Indústria e Comercio;

b) Administrador do Matadouro Público;

c) AssessoriaOperacional;

d) Coordenadoria de Agronegócios;

e) Coordenadoria da Indústria e Comércio;

0 CoordenadoriadeServiços;

g) Subcoordenadoria de Agropecuári4 Controle Animal e Zoonoses;

h) Subcoordenadoria de Controle e Defesa do Meio Ambiente;

X - Secretaria Municipal de Esporte eLazer:

a) Secretario (a) de Esporte el-azer;

b) Assessoria de Esporte el,azr;r;

c) Assessoria Operacional;

d) Assessoria Patrimonial;

e) Coordenadoria de Eventos e Projetos;

D Coordenadoria de Esporte el-azer;

g) Subcoordenadoria de Esporte e Lazr,r;

h) Subcoordenadoria de Apoio Administrativo;

i) Subcoordenadoria de Eventos;

j) Subcoordenadoria de Projetos;

I
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XI - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão:

a) Secretiínio (a) de Planejamento e Gesülo;

b) Agente de Contratação;

c) Assessoria Operacional

d) Coordenadoria de Apoio Administrativo;

e) Coordenadoriade Convênios e Contratos;

f) Coordenadoria de Pesquisa de Preços;

g) Coordenadoria de Projetos;

h) Coordenadoria de Serviços;

i) Diretoria Geral de Licitações;

j) Diretoria de Operações de Engenharia;

k) Equipe de apoio;

l) Fiscal de Contratos;

m) Gerência de Acompanhamento de Confatos;

n) Gestor de Contratos.

o) Supervisor Técnico de Licitações,

XII - Secretaria Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana:

a) Secretiírio (a) de Transporte e Mobilidade Urbana.

b) AssessoriaOperacional;

c) Coordenadoria de Apoio Administrativo;

d) Coordenadoria de Apoio Técnico;

e) Coordenadoria de Apoio ao Trânsito;

0 Coordenadoria de Transportes e Vias;

d Coordenadoria de Cadastro e Licenciamento (CCLlTaxi);

h) Diretoria de Abastecimento;

XIII - Secretaria Municipal de Políticas Públicas e Gestão Governamental:

a) Secretário (a) de Políticas Públicas e Gesülo Governamental;

b) Coordenadoria de Políticas Públicas;

c) Coordenadoria de Gestão Govemamental;

d) Subcoordenadoria de Assessoramento e Acompanhamento;

e) Subcoordenadoria de GestÍio Municipal.

f) Subcoordenadoria de Desenvolvimento Institucional.

CAPÍTULO ry
Dos Carqos e Ouantitativos

Art. 16 - Para atender e responder pelas unidades da Estrutura Administrativa do Município, ficam criadas e renomeadas

pela presente Lei Cornplementar, as Funções Auxiliares de assessori4 gerência, chefia e direção do Executivo, conforme

l9
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aÍigo 15 da presente lei, identificados pelas siglas, denominaçôes e quantitativos detalhados no quadro demonstrativo

disposto no Anexo I, paÍte integrante desta lei.

clpirulo v
Dos Vencimentos

Art 17 - Os vencimentos dos cargos existentes e criados pela pÍesente Lei Complementar sâo os constantes do quadro

demonstrativo disposto no Anexo II, paÍte integrante da pÍesente l-ei Complementar, inclusive os subsidios dos Secretários

(as) municipais e os vencimentos para os demais auxiliares do Poder Executivo Municipal, consignados no quadro

demonstrativo do Anexo II, desta Lei Complementar.

Pârágrsfo Único. Para atender às necessidades dos serviços públicos municipais locais, com relação ao pessoal nomeado

ou designado para ocupar os caÍgos e funções de Administrador (a), Agente de Desenvolyimento, Agente de Cont-atação,

Assessoria de Assuntos Educacionais, Chefe de Enfermagem, Chefe da Junta do Serviço Militar, Diretorias, Gerências,

GestoÍ (a) de Confatos, e Tesourarias, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder

discricionariamente aos que veúam a responder pelos referidos caÍgos, vencimentos acima do salário base definido no

Anexo II, cujo teto fica limitado aos salário base do Secretários (as) Municipais.

CAPiTULO VI

Das Disoosições Gerais

AÍ. lE - O Chefe do Poder Executivo poderá no prazo de ó0 (sessenta) dias, an-avés de Decreto, dispor sobre o Regimento

Intemo da EsÍutura Organizacional do Mmicipio, podendo rcgulamentar a prcsente Lei ainda no que se refere a:

I - Atribuições específicas e comuns dos funcionários investidos nos cargos de chefia, assessoramento e direção;

ll - Atribuiçõ€s gerâis dos diferentes órgãos administrativos do MunicÍpio;

III - OutrÀs atividades correlatas aribuídas pelo Chefe do Executivo Municipal que os servidores (a) investidos em

cargo provimento de confiança poderão exercer;

IV - O nível hierárquico e de direçâo das Secretarias a partir do cargo de Secretário (a) Municipal, de provimento

de confiança;

V - Ouaas questões coÍrelatas;

Aí. 19. Os cargos relacionados a estrutura administrativa da Comissão permanente de Licitação (CPL) e Comissâo de

pregão ficam mantidos nos termos da legislação anterior, até a efetiva vigência da lei federal n' 14.133D021.

ParágreÍo único.' A manutenção referida no caputjustifica-se pela necessidade de dar continuidade aos procedimentos

licitatórios regidos pela Lei n" 8.6ó611993, enquanto ainda estejam em cuno.

ÀrL 20 - No Regimento lntêÍno de que trata o aÍtigo anterior, o Chefe do Poder Executivo poderá delegar competências

aos Secretários (as), ao Chefe de Gabinete do Prefeito, Coordenadores (as), Subcoordenadores (as), ConsultoÍes (as),

Assessores (as), Gerentes, Supervisores (as), Diretores (as) e auxiliares, para proferirem despachos ou avoca a si a

competência delegada.

Parágrrfo Único - É indelegável a competência do Prefeito (a) nos seguintes casos, sem prejulzo de outros qu€ os alos

normativos indicarem:

I - Autorização de despesas que corram à conta do Fundo de Participaçâo dos Municípios - FPM;
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II - Aprovação de concorrência pública, qualquer que seja a sua finalidade;

III - Concessão de exploração de serviços públicos ou de utilidade pública;

IV - Alteração dc bcns imóvcis pcrtcnccntcs ao patrimônio municipal, dcpois dc autorizado pcla Câmara

Municipal;

V - Aquisição de bens imóveis por compra ou permuta;

VI - Concessão ou permissão de serviços públicos ou de utilidade pública a titulo precário;

VII Conccssão ou pcrmissão dc uso dc bcns públicos a título prccário;

VIII - Aprovaçâo de projetos de amramento, loteamento e suMivisão de terrenos;

IX - Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas bem como expedir Decretos. Portarias, Regulamentos

e outros atos Administrativos de competência exclusiva do Chefe do Executivo;

X Nomear e exonerar os Secretários (as) e os demais ocupantes de cargos ou funções auxiliares.

Art. 21 - Os órgãos municipais devem funcionar perfeitamente articulados em regime de mútua colaboração, sendo sua

subordinação hienírquica def,rnida pelas competências de cada órgão administrativo e observadas a vinculação do cargo ao

organograma geral da Administração Pública Municipal, que poderá ser regulamentada pelo Regimento Interno.

Art.22 - As Funções Auxiliares do Executivo passarão a serem as constantes do quadro demonstrativo disposto no Anexo

I, parte integrante da presente Lei Complementar, podendo o chefe do Poder Executivo expedir novas portarias para

adequar as funções cujas nomenclaturas foram renomeadas.

Art. 23 - As Funções Auxiliares do Executivo, especificadas no quadro demonstrativo do Anexo I da presente Lei, passam

a ser incorporadas a estrutura administrativa do Município, e seus ocupantes passam a responderem pelas unidades e cargos

assumidos.

Art. 24 - As unidades administrativas existentes passam a ser substituídas pela atual estrutura e serão automaticamente

extintas a medida em que forem sendo instalados os órgãos previstos nesta Lei.

Parágrafo Único - Extinta a unidade adrninistrativa da atual estruturao extinguir-se-á, automaticamente, o cargo ern

comissão ou a função gratificada, correspondente a sua chefra.

Art. 25 - A Administração Municipal poderá promover cursos, treinamentos, aperfeiçoamentos e reciclagem profissional,

visando oportunizar o crescimento profissional do servidor (a) para o pleno exercício do cargo ocupado.

Art.26 - Os demais cargos que não estejam previstos na presente lei em razão de sua especificidade, serão dispostos em lei

própria.

Art.27 - Esta Lei Complementar entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 28 - Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar AOU2O23 e suas

alterações.

Gabinete do Prefeito de Catolé do , 16 dejaneiro de2025.

Lcuro AdolÍo Maia SeraJim

Prefeito Consl ituc iona I
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ANEXOI

FUNÇÔES AUXTLTARES DO PODER EXECUTTVO

SIGLA DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

cc-00r Secretiírio (a) Chefe do Gabinete do Prefeito 0t

cc-002 Secretiírio (a) Municipal de Administração 0l

cc-003 Secretiírio (a) Municipal de Agricultur4 Recursos Hidricos Indústria e Comércio. 0l

cc-004 Secretário (a) Municipal de Assistência Social 0t

cc-005 Secretário (a) Municipal de Cultura e Turismo 0r

cc-00ó Secretário (a) Municipal de Educação 0t

cc-007 Secreüário (a) Municipal de Esporte eLazer 0l

cc-008 Secretário (a) Municipal de Finanças 0l

cc-009 Secretário (a) Municipal de Obras e Infraestnrtura 0l

cc-O10 Secretário (a) Municipal de Planejamento e Gestão 0l

cc-0t I Secretário (a) Municipal de Saúde 0l

cc-or2 Secretário (a) Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana 0t

cc-o13 Secretário (a) Municipal de Politicas Públicas e Gestilo Governamental 0t

cc-or4 Administrador (a) da Praça Severino Cantidiano de Andrade 0l

cc-Or5 Administrador (a) de Cemitério Público 0l

cc-0r6 Adminisrador (a) do Cenüo de Abastecimento Geraldo Gomes de Oliveira 0l

cc-o17 Administrador (a) do Cenúo de Artesanato 0l

cc-0r8 Administrador (a) do Clube de Mães 0l

cc-or9 Administrador (a) do Matadouro Público 0r

cc-020 Administrador (a) do Terminal Rodoviário 0r

cc-02r Administrador (a) Executivo do Hospital Ermina Evangelista 0l

cc-022 Administrator (a) do Ateno Sanitário 0l

cc-023 Agente de Contratação 02

CC424 Agente de Desenvolvimento 0t

cc-025 Assessor (a) Administrativo(a) 05

cc-026 Assessor (a) de Assuntos Educacionais 05

cc-027 Assessor (a) de Assuntos Institucionais 0t

cc-028 Assessor (a) de Almoxarifado l0

cc-029 Assessor (a) de Biblioteca 0l

cc-O30 Assessor (a) de Comunicação 05

cc-03r Assessor (a) de Cultura 0l

cc-032 Assessor (a) do Centro de Processamento de Dados 0l

cc-033 Assessor (a) de Esporte e Lazer 0l

cc-034 Assessor (a) de Eventos 0l

cc-035 Assessor (a) de Estabelecimento de Ensino 05

cc-036 Assessor (a) Especial 06
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cc-037 Assessor (a) Extragovernamental 0l

cc-038 Assessor (a) Operacional 25

cc-039 Assessor (a) de Projetos 02

cc-040 Assessor (a) Patrimonial l0

cc-04r Assessor (a) de Turismo 0l

cc-042 Assessor (a) Técnico'Administrativo (a) l0

cc-043 Chefe de Enfermagem Hospital Ermina Evangelista 0l

cc-044 Chefe da Junta de Serviço Militar 0t

cc-045 Consultor (a) Geral do Município 05

cc-046 Coordanador (a) Contábil 0t

cc-047 Coordanador (a) de Alfabetização e Diversidade - Quilombolas 0l

cc-048 Coordenador (a) da Indústria e Comércio 0l

cc-049 Coordenador (a) de Saúde 05

cc-050 Coordenador (a) de Unidade de Saúde da Família - USF t2

cc-05r Coordenador (a) de Agronegócios 0l

cc-052 Coordenador (a) de Apoio Administrativo l0

cc-053 Coordenador (a) de Gesülo do Trabalho 0l

cc-054 Coordanador (a) de Apoio ao Tnânsito 0r

cc-055 Coordenador (a) de Apoio Técnico 0l

cc-056 Coordenador (a) Apoio Institucional ao Ensino 0t

cc-057 Coordondor(a) de Cadastro e Licenciamento (CCUTaxi) 0t

cc-058 Coordomdor (a) de Cerimonial 0l

cc-059 Coordenador (a) de Conhole, Regulação e Avaliação 0l

cc-060 Coordenador (a) de Convênios e Contratos 0l

cc-061 Coordenador (a) de Cultura 0t

cc-062 Coordenador (a) de Defesa Civil 0l

cc-063 Coordenador (a) de Dívida Ativa e IPTU 0l

cc-064 Coordenador (a) de Educação 0l

cc-065 Coordenador (a) de Esporte eLazer 0r

cc-066 Coordenador (a) de Eventos 0l

cc-067 Coordomdor (a) de Eventos e Projetos 0l

cc-068 Coordenndor (a) de Gestilo Governamental 0l

cc-069 Coordenador (a) de Obras 0r

cc-070 Coordenador (a) de Patrimônio 0t

cc-071 Coordenador (a) de Pesquisa de Preços 0t

cc-072 Coordenador (a) da Mulher e da Diversidade Humana 0l

cc-073 Coordenador (a) de Programas e Projetos 0l

cc-074 Coordenador (a) de Proteçâo Social Brísica 0t

cc-075 Coorden;rdor (a) de Proteção Social Especial 0t

cc-076 Coordenador (a) de Políticas Públicas 0l

cc-077 Coordenador (a) de Recursos Humanos 0l

cc-078 Coordenador (a) de Saúde Bucal 0r
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cc-079 Coordenador (a) de Serviços 07

cc-080 Coordenador (a) de Serviços Urbanos 0l

cc-081 Coordenador (a) de Transportes e Vias 0l

cc-082 Coordenador (a) de Tributos 0t

cc-083 Coordenador (a) de Turismo 0l

cc-084 Coordurador (a) de Vigilância em Saúde 0l

cc-084 Coordenador (a) de Vigilância Epidemiológica 0l

cc-086 Coordenador (a) de Vigilância Sanitaria 0l

cc-087 Coordomdor (a) de Vigilância Sócio-Assistencial 0l

cc-088 Coordomdor (a) do Centno de Apoio lntegral a Criança e Adolescente - CAIC 0l

cc-089 Coordenador (a) do Corúo de Atenção Psicossocial - CAPS 0l

cc-090 Coordenador (a) do Centro de Especialidades em Reabilitação - CER 0l

cc-09r Coordenador (a) do SAMU 0l

cc-092 Coordenador (a) Pedagógico (a) 0l

cc-093 Coordenador (a) de Programas Social e Transferência de Renda 0l

cc-094 Coordenador (a) de Projetos 0r

cc-095 Diretor (a) Clínico (a) do Hospital Ermina Evangelisa 0l

cc-09ó Diretor (a) de Abastecimento 0l

cc-097 Diretor (a) de Biblioteca Municipal 0t

cc-098 Diretor (a) de Creche Municipal 04

cc-099 Diretor (a) de Estabelecimento de Ensino A (Até 300 ahmos) 0l

cc-r00 Diretor (a) de Estabelecimento de Ensino B (De 301 até 700 alunos) 0l

cc-l0l Diretor (a) de Estabelecimento de Ensino C (Acima de 701 alunos) 02

cc-r02 Diretor (a) de Eshatégias de Saúde da Família 0l

cc-r03 Diretor (a) de Operações de Engenharia 0l

cc-104 Diretor (a) do Centro de Cultura Geraldo Vandré 0l

cc-t05 Diretor (a) do Centro de Diagnóstico por Imagem - CDI 0l

cc-106 Diretor (a) do Cenro de Saúde 0t

cc-r07 Diretor (a) do Centro Especializado em Reabilitação - CER 0l

cc-r08 Diretor (a) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU.); 0l

cc-109 Diretor (a) Geral de Licitações 0l

cc-r r0 Diretor (a) do Hospital Ermina Evangelista 0l

cc-l I I Fiscal de Contratos 03

cc-r 12 Gerente de Administração, Orientação e Acompanhamento Funcional 0l

cc-r l3 Gerente de Ações Sociais 0l

CC-I I4 Gerente de Acompanhamento de Contratos 0t

cc-l r5 Gerente de Tributos 0l

cc-r r6 Gestor de Contratos 0l

cc-l r7 Maestro 0l

cc-r 18 Membros da Equipe de Apoio Licitação 03

cc-t l9 Ouvidor (a) Geral 0l

cc-120 Secretilrio (a) Executivo do Hospital Ermina Evangelista 0r
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cc-r2r Subcoordenador (a) de Agropecuiíria, Controle Animal e Zoonoses 01

cc-122 Subcoordenador (a) de Almoxarifado 0l

cc-123 Subcoordenador (a) de Apoio à Cidadania 0l

cc-124 Subcoordenador (a) de Apoio à Criança, Adolescente e Idoso 0l

cc-125 Subcoordenador (a) de Apoio Administrativo 02

cc-126 Subcoordenador (a) de Assessoramento e Acompanhamento 0l

cc-t27 Subcoordenador (a) de Atenção Bucal 0l

cc-128 Subcoordenador (a) de Atenção PACS E ESF 0l

cc-129 Subcoordenador (a) de Compras e Materiais 02

cc-130 Subcoordenador (a) de Controle de Estoques, Materiais e Insumos 0l

cc-l3l Subcoordsnador (a) de Controle e Defesa do Meio Ambiente 0l

cc-r32 Subcoordenador (a) de Controle e Fiscalização Urbana 0l

cc-133 Subcoordenador (a) de Desenvolvimento Institucional 0l

cc-r34 Subcoordenador (a) de Documentos e Arquivo 0l

cc-135 Subcoordenador (a) de Educação 0l

cc-136 Subcoordenador (a) de Educação de Jovens e Adultos 0l

cc-137 Subcoordenador (a) de Ensino Fundamental I 0l

cc-138 Subcoordenador (a) de Ensino Fundamental II 0l

cc-r39 Subcoordenador (a) de Escrituração Contábil 0t

cc-r40 Subcoordenador (a) de Escrituração Fiscal 0l

cc-l4l Subcoordenador (a) de Esporte elazer 0l

cc-t42 Subcoordenador (a) de Eventos 03

cc-r43 Subcoordenador (a) de Govemança 0l

cc-144 Subcoordenador (a) de Gesüio Municipal 0l

cc-145 Subcoordenador (a) de Limpeza e Conservação 0t

cc-t46 Subcoordenador (a) de Material Escolar 0l

cc-147 Subcoordenador (a) de Média e Alta Complexidade 0l

cc-148 Subcoordenador (a) de Merenda Escolar 0l

cc-t49 Subcoordenador (a) de Orçamento e Controle 0l

cc-150 Subcoordenador (a) de Patrimônio 01

cc-r5l Subcoordenador (a) de Prestação de Contas 0l

cc-152 Subcoordenador (a) de Programas 0l

cc-153 Subcoordenador (a) de Projetos 03

cc-154 Subcoordenador (a) de Recepção e Protocolo 0t

cc-155 Subcoordenador (a) de Supervisão de Alimentos 01

cc-156 Subcoordenador (a) de Supervisão de Educação Infantil 0t

cc-157 Subcoordenador (a) de Supervisão de Ensino Fundamental 0l

cc-158 Subcoordenador (a) de Transporte Escolar 0l

cc-r59 Subcoordienador (a) de Unidades Hospitalares 0l

cc-160 Subcoordenador (a) de Unidades Ambulatoriais 0l

cc-l6l Subcoordenador (a) de Vigilância Ambiental 0l

cc-t62 Subcoordenador (a) do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 01
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cc-163 Técnico (a't de Análise de Desempenho e Atenção Primaria a Saúde - APS 0l

cc-164 Tesoureiro (a) 03

cc-165 Vice Direhrr (a) de Estabelecimento de Ensino A 01

cc-r66 Vice Diretor (a) de Estabelecimento de Ensino B 01

cc-167 Vice Diretor (a) de Estabelecimento de Ensino C 05

cc-168 Supen'isor Tecnico de Licitações 01

Gqbinete do Prefeito de Catolé do-

Lauro.4dolfo Serafinr

P refe i to Cons ti tuc io na I

I6 de janeir"o de 2025.
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vALoR IX) pISo SALARTAL poR FUNÇÃo nr cARGo DE pRovIMENTo pu co*ussÃo
DISCRIMINAÇAO VALOR

Secretário (a) Chefe do Gabinete do Prefeito R$ 8.000,00

Secretário (a) Municipal de Administração R$ 8.000.00

Secretário (a) Municipal de Agricultur4 Recursos Hídricos Indústria e Comércio. R$ 8.000,00

Secretário (a) Municipal de Assistência Social R$ 8.000,00

Secretário (a) Municipal de Cultura e Turismo R$ 8.000,00

Secretário (a) Municipal de Educação R$ 8.000,00

Secretiírio (a) Municipal de Esporte e Lazer R$ 8.000,00

Secretário (a) Municipal de Finanças R$ 8.000,00

Secretário (a) Municipal de Obras e Infraestrutura R$ 8.000.00

Secretário (a) Municipal de Planejamento e Gestilo R$ 8.000,00

Secretário (a) Municipal de Saúde R$ 8.000,00

Secretiârio (a) Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana R$ 8.000,00

Secretário (a) Municipal de Políticas Públicas e Gestão Governamental R$ 8.000,00

Administrador (a) da Praça Severino Cantidiano de Andrade R$ 2.000,00

Administrador (a) de Cemitério Público R$ r.518,00

Administrador (a) do Centro de Aba^stecimento Geraldo Gomes de Oliveira R$ 1.518,00

Administrador (a) do Centro de Artesanato R$ r.5r8,00

Administrador (a) do Clube de Mães R$ r.518,00

Administrador (a) do Matadouro Público R$ r.518,00

Administrador (a) do Terminal Rodoviário R$ r.5r8,00

Administrador (a) Executivo do Hospital Ermina Evangelista R$ r.5r8,00

Administrator (a) do Aterro Saniüário R$ 2.000,00

Agente de Contratação R$ 4.500,00

Agente de Desenvolúmento R$ 1.518,00

Assessor (a) Administrativda) R$ 1.518,00

Assessor (a) de Assuntos Educacionais R$ 2.000,00

Assessor (a) de Assuntos In§itucionais R$ 2.200,00

Assessor (a) de Almoxarifado R$ r.5r8,00

Assessor (a) de Biblioteca R$ r.5r8,00

Assessor (a) de Comunicação RS 2.200,00

Assessor (a) de Cultura e Turismo R$ 1.5r8,00

Assessor (a) do Centro de Processamento de Dados R$ 1.518,00

Assessor (a) de Esporte eLazer R$ 1.518,00

Assessor (a) de Eventos R$ 1.518,00

Assessor (a) de Estabelecimento de Ensino R$ r.s18,00
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Assessor (a) Especial R$ r.5t8,00

Assessor (a) Extragovemamental R$ 1.5r8,00

Assessor (a) Operacional RS r.518,00

Assessor (a) de Projetos R$ r.5r8,00

Assessor (a) Patrimonial R$ r.518,00

Assessor (a) de Turismo R$ 1.5r8,00

Assessor (a) Técnico-Administrativo (a) R$ r.518,00

Chefe de Enfermagem Hospital Ermina Evangelista R$ 2.000,00

Chefe da Junta de Serviço Militar R$ 2.000,00

Consultor (a) Geral do Município R$ 2.200,00

Coordenador (a) Contábil R$ 2.000,00

Coordenador (a) da Indústria e Comércio R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Saú<le R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Unidade de Saúde da Família - USF R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Alfabetizaçáo e Diversidade - Quilombolas R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Agronegócios R$ 2.000,00

Coordanador (a) de Apoio Administrativo R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Gesüto do Trabalho R$ 2.000,00

Coordmador (a) de Apoio ao Trânsito R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Apoio Técnico R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Apoio Institucional ao Ensino R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Cadastro e Licenciamento (CCl-/Taxi) R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Cerimonial R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Controle, Regulação e Avaliação R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Convênios e Contratos R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Cultura R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Defesa Civil RS 2.000,00

Coordenador (a) de Dívida Ativa e IPTU R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Educação RS 2.000,00

Coordenador (a) de Esporte eLazer R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Evantos R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Eventos e Projetos R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Gestão Governamental R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Obrls R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Patrimônio R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Pesquisa de Preços R$ 2.000,00

Coordenador (a) da Mulher e da Diversidade Humana R$ 2.000.00

Coordenador (a) de Politicas Públicas R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Programas e Projetos Rs 2.000,00

Coordenador (a) de Proteção Básica R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Proteção Especial R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Recursos Humanos R$ 2.000,00
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Coo.denador (a) de Saudc Bucal R$ 2.000.00

CooÍdenador (a) de Serviços R$ 2.000.00

Coordenador (a) de S€rviços Urbanos R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Transportes e Vias R$ 2.000,00

Coordenador (a) de Tributos R$ 2.000.00

Coordenador (a) de 'l urismo R$ 2.000.00

Coordenador (a) de Vigilância crn Saúde R$ 2.000.00

Coord«rador (a) de Vigiláncia Epidemiológica R$ 2.000.00

Coordenador (a) de Vigilância SanitÍia R$ 2.000.00

Coordenador (a) de Vigilância Sócio Assistencial R$ 2.000.00

R$ 2-000.00

Coordenador (a) do Cen{ro de Atençâo Psicossocial - CAPS R$ 2.000.00

Coordenador (a) do Centro de Especia.lidades em ReabiliraçAo - CER RS 2.000.00

CooÍdenador (a) do SANIU R$ 2.000.00

Coordenador (a) Pcdagógico (a) R$ 2.000.00

Coordenador (a) de Progrdmas Social e Transfer,ência de Rs.da R$ 2.000.00

CoordeÍador (a) de Projetos R$ 2.000.00

Diretor (a) Clínico (a) do Hospital Ermina Evangelista R$ 3.000.00

Diretor (a) de Op€rações de Engcnharia R$ 1.000.00

Diretor (a) de AbasteciÍnento R$ 3.525.00

DireÍor (a) de Biblioteca MuniciFl R$ 2.000.00

Direlor (a) de Creche Municipal R$ 3.000.00

Diretor (a) de Estabclçcimento de Ensino A (Até 30O alunos) R$ 3.000.00

DiÍetor (a) de Estabelecimcnto de Ensino B (De 301 alé 700 alunos) R$ 3.360.00

Diretor (a) de Estabelecimelto de Ensino C (Acima de ?01 alunos) R$ 3.960.00

Diretor (a) de Estratégias de Saúdo da Família R$ 2.500.00

Diretor (a) do CeÍtÍo de Cultura Ceraldo VandÉ R$ r.5 18.00

Diretor (a) do Centro de DiagnóÍico por Imagem - CDI R$ 3.000.00

Diretor (a) do Centlo de Saúde R$ 2.500.00

Diretor (a) do Centro Especializádo em Reabilitação - CER R$ 2.500,00

Diretor (a) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMUT; R$ 3.000,00

Diretor (a) GeÍal de Liçitaçôes R$ 4.600,00

Diretor (a) Geral do Hospital Ermina Evangelisla RS 3.000.00

Fiscal de Contratos R$ 2.000.00

Gerente de Administra{âo, Orientaçào e Acompanhâmento Funcional R$ 3.525.00

Gerente de Ações Sociais R$ 3.525.00

Cerente de Acompanhaírento de Contratos R$ 3.525.00

Gerent€ de Tributos R$ 3.525,00

Gestor de Contralos R$ 3.525,00

Maeslao R$ r.518,00

Membros da Equipe de Apoio a Licitação Rt 3.525.00

Ouvidor (a) Ceral R$ 1.518.00
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Secretário (a) Executivo do Hospital Ermina Evangelista R$ r.5r8,00

Subcoordenador (a) de Agropecuária, Controle Animal e Zoonoses R$ r.518,00

Subcoordenador (a) de A lmoxarifado R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de Apoio à Cidadania R$ r.518,00

Subcoordenador (a) de Apoio à Crianç4 Adolescente e ldoso R$ r.518,00

Subcoordenador (a) de Apoio Administrativo R$ 1.5r8,00

Subcoordenador (a) de Assessoramento e Acompanhamento R$ r.518,00

Subcoordenador (a) de Atenção Bucal R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de Atenção PACS E ESF R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de Compras e Materiais RS r.5r8,00

Subcoordenador (a) de Controle de Estoques" Materiais e lnsumos R$ r.518,00

Subcoordenador (a) de Controle e Defesa do Meio Ambiente R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de Controle e Fiscalização Urbana R$ 1.s18,00

Subcoordenador (a) de Desenvolvimento Institucional R$ r.5r8,00

Subcoordenador (a) de Documentos e Arquivo R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de Educação R$ r.5r8,00

Subcoordenador (a) de Educação de Jovens e Adultos R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de Ensino Fundamental I Rs 1.518,00

Subcoordenador (a) de Ensino Fundamental II R$ 1.5r8,00

Subcoordenador (a) de Escrituração Contábil R$ r.518,00

Subcoordenador (a) de Escrituração Fiscal R$ r.5r8,00

Subcoordenador (a) de Esporte e Lazer R$ r.5r8,00

Subcoordenador (a) de Eventos Rs r.5r8,00

Subcoordenador (a) de Govemança R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de Gestiio Municipal R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de Limpeza e Conservação R$ 1.518,00

Subcoord«rador (a) de Material Escolar R$ 1.5r8,00

Subcoordenador (a) de Media e Alta Complexidade R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de Merenda Escolar R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de Orçamento e Controle R$ r.518,00

Subcoordenador (a) de Patrimônio R$ 1.5r8,00

Subcoordenador (a) de Prestação de Contas R$ r.518,00

Subcoordenador (a) de Programas R$ 1.5r8,00

Subcoordenador (a) de Projetos R$ r.518,00

Subcoordenador (a) de R.ecepção e Protocolo RS 1.518,00

Subcoordenador (a) de Supervisão de Alimentos R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de Supervisão de Educação Infantil R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de Supervisão de Ensino Fundamental R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de T'ransporte Escolar R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de ftnidades Hospitalares R$ 1.518,00

Subcoordenador (a) de tlnidades Ambulatoriais R$ r.518,00

Subcoordenador (a) de Vigilância Ambiental RS 1.518,00
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Subcoordenador (a) do Ccntro de Atenção Psicossocial - CAPS R$ 1.518,00

Técnico (a) de Análise de Desempeúo e Atenção Primaria a Saúde - APS R§ 3.000,00

Tesoureiro (a) R§ 2.e72,75

Vice Diretor (a) de Estabelecimento de Ensino A RS 3.000,00

Vice Diraor (a) de Estabelecimento de Ensino B R$ 3.000,00

Vice Diretor (a) de Estabelecimento de Ensino C R$ 3.000,00

Supervisor Técnico de Licitações R$ 4.500,00

GabineÍe do Prefeito de Catolé do-

Lauro A Maiu Serajim

Prefei to Const i tuc iona I

l6 dejaneiro de 2025.
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